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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 001/2021 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre, 

em consonância com o artigo 130 da Resolução nº 04/2019 que dispõe sobre o 

Regimento Interno desta Edilidade, em atendimento ao Vereador Tiago 

Fabiano Bertollo, que através do Ofício nº 134/2021 o qual segue anexado a 

esta proposição, vem por meio deste, requer o que segue:  

“O Vereador Tiago Fabiano Bertollo, em conformidade com as 

disposições regimentais, vem por meio deste: requerer ao Chefe do Executivo 

Municipal que informe a esta Casa Legislativa a forma que foi executado o 

cálculo utilizado na Lei Municipal nº 3.219/2021 para complementar os 

vencimentos aos profissionais do magistério público municipal, tendo em vista 

que gerou muitas dúvidas e que é de interesse público que seja transparente e 

explanado o cálculo utilizado aos profissionais e comunidade”. 

Plenário Armidório Oscar Pasa, em 04 de outubro de 2021. 

 
 
 

GILBERTO ABEL SCHÄFER 
Presidente do Legislativo Municipal 

 
 
 
 

MOACIR EICHNER 
Vice-presidente do Legislativo Municipal 

 
 
 
 

ADRIANA SIMONE SCHANNE ZIMMER 
Secretária 
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Of. Nº 134/2021 - CMVAT 
Arroio do Tigre, 04 de outubro de 2021. 

A Vossa Excelência o Senhor 
Gilberto Abel Schäfer 
Presidente do Legislativo Municipal 
Arroio do Tigre – RS 
 
Assunto: pedido de informação. 
 

Prezado Senhor, 
 

1. Conforme disposição do Art. 130 do Regimento Interno desta 
Edilidade, solicito a Vossa Excelência, por intermédio da Mesa Diretora, que 
confeccione Pedido de Informação que segue: 

2. “O Vereador Tiago Fabiano Bertollo, em conformidade com as 
disposições regimentais, vem por meio deste: requerer ao Chefe do Executivo 
Municipal que informe a esta Casa Legislativa a forma que foi executado o 
cálculo utilizado na Lei Municipal nº 3.219/2021 para complementar os 
vencimentos aos profissionais do magistério público municipal, tendo em vista 
que gerou muitas dúvidas e que é de interesse público que seja transparente e 
explanado o cálculo utilizado aos profissionais e comunidade”. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
TIAGO FABIANO BERTOLLO 

Vereador MDB 
  


